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Nova Andradina - MS, 30 de outubro de 2025. 

 
Of. nº 709/2025/GAB/PREF           

 
Senhor Presidente, 

 
Acusamos o recebimento do requerimento nº 99/2025, de autoria do Vereador 

José Benedito de Oliveira Machado, do União Brasil, requer que sejam prestadas as 
seguintes informações:  

1. Qual a atual disponibilidade orçamentária e financeira da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Cidadania para o atendimento de solicitações de passagens 
rodoviárias a cidadãos em situação de vulnerabilidade social, tanto para deslocamentos 
dentro do Estado de Mato Grosso do Sul quanto para outros Estados da Federação? 

 
Informo que a atual dotação orçamentária para a concessão de passagens 

rodoviárias, proveniente da rubrica: 
 
07.009 – Secretaria M. Cidadania e Assistência Social. 
 
2.043 – Gestão da Secretaria de Assistência Social. 
 
Código Reduzido 100 – 3.3.90.32.00.00.00.00 – Material, bem ou serviço para 

distribuição gratuita. 
 
O valor empenhado nessa rubrica é de R$ 24.600,00. 
 
2. Se houve cortes ou contingenciamentos específicos nessa rubrica em razão 

da alegada queda de arrecadação municipal.  
 
A Administração Municipal reconhece a flutuação e, em alguns períodos, a 

queda nos repasses do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) e também do antigo 
FMIS (Fundo Municipal de Investimento Social), o que impacta financeiramente as ações, 
programas e projetos. Em função desse cenário desafiador, medidas de contenção de 
despesas e adequação orçamentária foram alinhadas para garantir o equilíbrio fiscal e a 
transparência na aplicação dos recursos. 

 
Dessa forma, a concessão de passagens rodoviárias a cidadãos em situação de 

vulnerabilidade social teve uma diminuição no atendimento. 
 
3. Quantos atendimentos dessa natureza foram realizados em 2024 e até 

agosto de 2025, especificando os destinos mais frequentes.  
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Os dados de atendimentos realizados em 2024 e até agosto de 2025 são 
detalhados no anexo a resposta requerimento, demonstrando o volume de auxílio concedido e 
os destinos mais frequentes. 

 
4. Quais medidas estão sendo adotadas pelo Município para evitar o acúmulo 

de pessoas em situação de rua, diante da limitação no fornecimento de passagens e da 
permanência temporária desses cidadãos na Casa do Imigrante.  

 
O Município de Nova Andradina, por meio da Secretaria Municipal de Cidadania 

e Assistência Social - SEMCIAS, tem adotado uma série de medidas integradas para lidar 
com a população em situação de rua, que vão além do fornecimento pontual de passagens e 
do acolhimento na Casa do Imigrante, buscando evitar aglomerações. As principais ações e 
estratégias adotadas incluem: 

 
a) Serviço Especializado de Abordagem Social: Manutenção de equipes 

especializadas que realizam a busca ativa para criar vínculo, convencer à aceitação do 
acolhimento e dos serviços, respeitando o direito de escolha do indivíduo. 

 
b) Acolhimento e Suporte na Casa do Imigrante: O equipamento principal 

oferece moradia temporária (abrigo noturno), refeições (café da manhã, almoço e jantar), 
cuidados de higiene e armário individualizado para guarda de pertences. 

 
c) Saúde: Encaminhamento para a rede municipal de saúde, com atenção 

especial a dependentes químicos e pessoas com saúde fragilizada. 
 
d) Fortalecimento da Rede de Proteção Social: Encaminhamento ao CREAS 

(Centro de Referência Especializado de Assistência Social) para inclusão em programas 
sociais (CadÚnico) e acompanhamento psicossocial, visando tratar as causas da situação de 
rua (dependência química, desemprego, etc.). 

 
e) Foco na Autonomia e Reintegração: Além das passagens para pessoas em 

trânsito, o Município busca estratégias de longo prazo, como a qualificação profissional e o 
fomento ao empreendedorismo, para que os indivíduos recuperem sua autonomia e consigam 
retornar ao mercado de trabalho. 

 
As medidas visam respeitar a dignidade humana e quebrar o ciclo da situação 

de rua, mitigando a dependência exclusiva do fornecimento de passagens como solução 
única. 

 
5. Se existe plano emergencial ou previsão de reforço de recursos para garantir 

o atendimento de tais demandas até o final do exercício de 2025. 
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Informo que a gestão orçamentária tem sido parcimoniosa, e a Secretaria busca 
garantir a continuidade dos serviços essenciais, como o acolhimento na Casa do Imigrante e 
os atendimentos via CRAS/CREAS. Ressalto que a concessão de passagens é de fonte de 
recursos próprios, não havendo aporte de recursos federais e estaduais para essa finalidade. 

 
Aproveito a oportunidade para apresentar a V. Exa. os protestos de elevada 

estima e distinta consideração. 
 
 
 
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

Exmo. Senhor 
FÁBIO ZANATA 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
Nova Andradina – MS 
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